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IFS
Faculdade de Ciéncias

TERMO DE REFERENCIA

Dispensa Sem Disputa
Processo Administrativo n° 340/2026

1 CONDIQ6ES GERAIS DA CONTRATAQAO

1.1 Contratagéo de servigos de exames admissionais do Faculdade de Ciéncias da

Unesp do Campus de Bauru, nos termos da tabela abaixo, conforme condic.;6es e

exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia, de acordo com as subdivis6es na

forma de items que comp6em este instrumento:

ITEM ESPECIFICAQA
O

CATSER
V

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDAD
E TOTAL

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1 Hemograma 20184 unidade 40 R$ 7,85 R$ 314,00

2 Glicose 30010 unidade 40 R$ 5,10 R$ 204,00

3 Gama GT 30096 unidade 40 R$ 5,10 R$ 204,00

4 Ureia 21580 unidade 40 R$ 7,25 R$ 290,00

5 Creatina 21598 unidade 40 R$ 5,10 R$ 204,00

6 TGO 30157 unidade 40 R$ 5,10 R$ 204,00

7 TGP 8559 unidade 40 R$ 5,10 R$ 204,00

8 Cholesterol Total 21571 unidade 40 R$ 5,40 R$ 216,00
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9 LDL - Fragéo 30144 unidade 40 R$ 8,39 R$ 335,60

10 HDL - Fragéo 30175 unidade 40 R$ 9,44 R$ 377,60

11 VLDL - Fragéo 21571 unidade 40 R$ 8,39 R$ 335,60

12 Triglicérides 30103 unidade 40 R$ 7,25 R$ 290,00

13 Raio X thorax PA
+P

30011 unidade 40 R$ 42,56 R$ 1.702,40

14 Eletrocardiogram
a

6491 unidade 40 R$ 40,00 R$ 1.600,00

15 Papanicolau 30158 unidade 10 R$ 40,,00 R$ 400,00

16 Mamografia 9679 unidade 10 R$ 79,00 R$ 790,00

17 PSA 25348 unidade 10 R$ 19,90 R$ 199,00

VALOR TOTAL: R$ 7.870,20

Obs.: Termo de Referéncia com descritivo elaborado pela servidora Lidia Virginia

Rodrigues Pires.

Em case de eventual divergéncia entre a descrigéo do item do catélogo do sistema

Compras.gov.br e as disposigées deste Termo de Referéncia, prevalecem as

disposig6es deste Termo de Referéncia.

1.1.1 Este Termo de Referéncia for elaborado em conformidade com o Decreto
estadual n° 68.185. de 11 de dezembro de 2023.

1.1 .2 O objeto desta contratagéo neo se enquadra Como servigos de Iuxo,
observando o disposto no Decreto estadual n° 67.985. de 27 de setembro de 2023.
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1.2 O prazo de vigéncia da contratagéo é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do vertigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O instrumento de celebragéo da contratagéo (definido pela documentagéo que
compote a presente contratagéo) estabelece a discipline que serf aplicada em relagéo
é vigéncia da contratagéo.

Subcontratagéo

1.4 O Contratado neo poderé
parcialmente, o objeto contratual.

subcontratar, ceder ou trarlsferir, total ou

2 FUNDAMENTAQAO E DESCRIQAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAQAO

2.1 A Faculdade de Ciéncias do Campus de Bauru, unidade do Universidade

Estadual Paulista, necessita do contratagéo de empress especializada para realizagao

de exames medicos admissionais, considerando que tabs procedimentos sao

obrigatérios para a posse e inicio das atividades de servidores docentes e

técnico-administrativos. A inexisténcia de estrutura prépria suficiente para atendimento

agil da demands pode ocasionar atrasos no ingresso de profissiorrais e prejuizos as

atividades de ensino, pesquisa e administrativas. A contratagéo de empress local

rostra-se a alternative mais vantajosa, pois eiimina custos excessivos com

deslocamentos e garante major celeridade na reaiizagao das coletas e emisséo dos

laudos, permitindo a continuidade imediata e regular dos servieos pljblicos prestados

pela Unidade.

2.2 O objeto da contratagéo esté previsto no Plano de Contratagées Anual 2026,

nos termos do Decreto estadual n° 67.689. de 3 de main de 2023, conforme

detalhamento a segue:

I) ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000025/2025,

II) Data de publicagéo no PNCP: 13/08/2024,

III) Id do item no PCA: 960,

IV) Classe/Grupo: 931 - SERVIQOS DE SAUDE HUMANA,
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V) Identificador da Futura Contratagéo: 102333-71/2026.

3 DESCRiQAO DA soLuQAo COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE

VIDA DO OBJETO

A escolha pela dispenser de licitagéo, sem a realizagéo de procedimento

eletrérlico, justifica-se pela natureza operacional dos servigos de exames medicos

admissionais, que exigent agilidade no realizagéo das coletas e emisséo de laudos

para viabilizar a posse e o imediato inicio das atividades dos servidores do Faculdade

de Ciéncias do Campus de Bauru do Universidade Estadual Paulista. A execugao por

empress local elmira custos excessivos com deslocamentos e assegura major

celeridade no atendimento, fetor essencial para garantir a continuidade regular das

atividades académicas e administrativas.

4 REQUISITOS DA CONTRATAQAO

Sustentabilidade

Neo se applica

Indicagéo de marcas ou modelos

N50 se applica

Da vedagéo de utilizagéo de marcalproduto na execugéo do servigo

N50 se applica

Da exigéncia de carts de solidariedade

Neo se applica

Garantia da contratagéo

N50 havers exigéncia do gararltia do contratagéo dos arts. 96 e seguintes do Lei r1°
14. 133, de 2021, pelas razzes constantes do Estudo Técnico Preliminary

Vistoria

Neo he necessidade de realizagéo de avaliagéo pavia do local de execugéo dos
S9fVfQOS.
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5 MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

Condig:6es de execugzéo

A execugéo do objeto seguiré a seguinte dinémica:

5. 1. 1. Inicio do execugéo do objeto: A partir de 17/03/2026

5.1.2. A execugéo dos servigos de exames admissionais compreenderé as seguintes

etapas:

Processo de Exames Admissionais - Faculdade de Ciéncias (UNESP - Campus

de Bauru)

1. Inicio do processo - STGP

. O processo tem Inicio no Segno Técnica de Gestapo de Pessoas (STGP).

. E realizado o pro-cadastro do irrgressante no sistema.

. E fornecido um nUmero de controls do processo.

. Também é feita a requisigéo inicial dos exames admissionais.

2. Solicitagéo de autorizagaio para realizagéo dos exames

. A STS envier um e-mail para a Segno Técnica de Materiais. Nesse e-mail é

solicitada autorizagéo para a realizagéo dos exames admissionais.

3. Confirmagéo da autorizagéo

. Apps a confirmagéo do Segno Técnica de Materiais, a STS do continuidade ao

processo.
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4. Encaminhamento para a Segno Técnica de Sande (STS)

. O candidate é encaminhado para a Segre Técnica de Sande (STS).

. A STS é resporlsével pon'

o Definir quais exames sao necessaries para cede ingressarrte.

o lndicar o laboratério credenciado, vencedor do processo de dispenser,

responsével pela realizagéo dos exames.

5. Confato com o ingressanfe

. A STS entre em cantata com o ingressante para:

O Solicitor a realizagéo dos exames admissionais.

O Informal o laboratério credenciado of de os exames deveréo ser

1eahzados

6. Realizagéo dos exames

. O ingressante realizer os exames no laboratério indicado.

. Apps a realizagéo, é aguardada a liberagéo dos resultados.

7. Avaliagzéo médica final

. Com os resultados disponiveis, a Segno Técnica de Sande entre em cantata

novamerlte com o ingressante.

. E feito o agendamento do consults com o medico do UNESP
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. O medico realizer a avaliagéo clirlica 17/'ral e emite o parecer conclusive sombre a

aptidéo para admisséo.

8. Relatério mensal da empress contratada

. A empress vencedora do processo de dispenser deve envier mensalmente um

relatério para a Segno Técnica de Materiais.

. O relatério deve center:

O Quantidade de exames realizados no mis.

O Valores correspondentes ans hexanes executados.

9. Conferéncia e emisséo de Nota Fiscal

• A Segno Técnica de Materiais realizer a veriHcaQ5o do relatério enviado.

. Apps a conferéncia e validagéo, a empress fico autorizada a emitir a Nota

Fiscal para pagamento.

Local e horério da prestagéo dos servigos

Os servi(.;os servo prestados has dependéncias da empress vencedora do

certame.

Os servigos relacionados é UNESP servo prestados em dias Oteis, no horério

compreendido entre 8h e 17h.
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Rotinas a serer cumpridas

Na Faculdade de Ciéncias - Campus de Bauru da Universidade Estadual Paulista

(UNESP), o processo de realizagéo de exames admissionais tem inicio na Segno

Técnica de Gestapo de Pessoas (STGP), of de é efetuado o pro-cadastro do

ingressante no sistema, com a atribuigéo de um n(lmero de controle, bem Como a

requisigéo dos exames admissionais.

Na sequéncia, o candidate dove comparecer é Segno Técnica de Sau'de (STS), setor

responsével por definir os exames necessérios para cede ingressante e indicar o

Iaboratério credenciado, vencedor do processo de dispenser, responsavel pela

realize.;8o dos procedimentos.

Antes de informal ao candidate o local para a realizac;8o dos exames, a SeQ8o Técnica

de Sande encaminha um e-mail 8 Segao Técnica de Materiais, solicitando autorizag8o

para a realizac;8o dos exames admissionais. Apps a confirmagao da autorizagéo, a

STS entre em cantata com O ingressante, orientando sombre os exames que dever8o ser

realizados e indicando o Iaboratério of de deverao ser efetuados.

Apps a realizagéo dos exames e a Iiberagéo dos respectivos resultados, a Segno

Técnica de Sailide entre novamente em cantata com o ingressante para agendar a

consults com o medico da UNESP, que serf responsével pela avaliagéo clinics final e

pela emissary do parecer conclusive quanta 8 aptidao do candidate para admisséo.

Por fim, a empress vencedora do processo de dispenser deveré encaminhar

mensalmente é Segno Técnica de Materials um relatério contendo a quantidade e os

valores dos exames realizados no periodo. Ap6s a conferéncia e verificagéo das

informag6es pela Segno Técnica de Materiais, a empress estaré autorizada a emitir a

Nota Fiscal para fins de pagamento.

6. MODELO DE GESTATO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cI8usulas avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cede parte

responders pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.
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6.2 Em case de impedimenta, order de paralisagéo ou suspense do contrato,

o cronograma de execugéo serf prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tabs circunsténcias mediante simples apostils.

6.3 As comunicagées entre o Contratante e o Contratado devein ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o use de

mensagem eletrénica para esse fim.

6.4 O Contratante podera convocar representante do Contratado para adogéo

de providéncias que devan ser cumpridas de imediato.

6.5 Ap6s a celebragao da contratac.;8o, o Contratante podera convocar o

representante do Contratado para reuni8o inicial para apresentac.;8o do plano de

fiscalizagao, que contera informag6es acerca das obrigag6es contratuais, dos

mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para execugéo do objeto, do plano

complementer de execugao do Contratado, quando houver, do método de aferig8o

dos resultados e das san<;6es aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizagéo

6.6 A execugéo do contrato deveré ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei n° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).

Fiscalizagéo Técnica

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanharé a execugéo do contrato, para que

seam cumpridas todas as condigées estabelecidas no contrato, de mode a

assegurar os melhores resultados para a Administragao (Decreto estadual n°

68.220, de 15 de dezembro de 2023, art. 17).

6.8 O fiscal técnico do contrato anotar8 no histérico de gerenciamento do

contrato todas as ocorréncias relacionadas 8 execugéo do contrato, com a

descrigao do que for necessarily para a regularizagao das falters ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto estadual n° 68.220, de

2023,ad.17,H)
6.9 O fiscal tecnico realizara, em conformidade com cronograma

fisico-financeiro, as medic6es dos services executados e aprovara a planilha de

medico emitida pelo Contratado (Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 17,
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incise III).

6.10 O fiscal técnico adotaré medidas preventives de controle de contratos,

manifestando-se quanta é necessidade de suspense da execugéo do objeto

(Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 17, incise IV).

6.11 O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do cantata, em tempo hébil,

a situagéo que demander deciséo ou adogéo de medidas que ultrapassem sua

competéncia, para que adore as medidas necessaries e saneadoras, se for o case

(Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §2°).

6.12 No case de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato has

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fate imediatamente ao

gestor do contrato (Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 17, incise II).

Fiscalizagéo Administrativa

6.13 O fiscal administrative do contrato verificaré a manutengéo das condi<;6es

de habilitagéo do Contratado, acompanharé o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalizagéo de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, case necessério

(Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigag6es contratuais, o fiscal

administrative do contrato atuaré tempestivamente na solugéo do problems,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando

ultrapassar a sua competéncia (Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.15 Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado devera comprovar o

cumprimento da resews de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia,

para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem Como as reservers de

cargos previstas em outras normas especificas, com a indicacéo dos empregados

que preencherem as referidas veges, nos termos do paragrafo Unico do art. 116 da

Lei no 14.133, de 2021 _

6.15.1 Caso ocorra descumprimento das obrigacées contratuais, o fiscal

administrative do contrato atuara tempestivamente na solucéo do problems,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando

ultrapassar a sua competéncia (Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 18, IV).
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Gestor do Contrato

6.16 O gestor do contrato exerceré a atividade de coordenagéo dos ates de

fiscalizagéo técnica, administrative e sartorial e dos ates preparatérios é instrugéo

processual visando, entre outros, é prorrogagéo, é alteragéo, ao reequilibrio, ao

pagamento, é eventual aplicagéo de sang6es e extingéo do contrato (Decreto

estadual n° 68.220, de 2023, incise III do art. 2°)

6.17 O gestor do contrato acompanharé a manutengéo das condigées de

habilitagéo do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotara os problemas que obstem o flu xo normal da Iiquidag:8o e do pagamento da

despesa no relatério de riscos eventuais (Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art.

16, incise IX).

6.18 O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliag8o

realizada pelos fiscals técnico, administrative e sartorial, quando houver, quanta ao

cumprimento de obrigag6es assumidas pelo Contratado, com mengao ao seu

desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constant do

cadastre de atesto de cumprimento de obrigag6es (Decreto estadual n° 68.220, de

2023, art. 16, incise VI).

6.19 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizac,:8o de processo

administrative de responsabilizagao para fins de aplicagao de san;6es, a ser

conduzido pela comiss8o de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme O case (Decreto estadual

n° 68.220, de 2023, art. 16, incise VIII).

6.20 O gestor do contrato dever8 elaborate relatério final com informag6es sobre a

consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais

condutas a serer adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao

(Decreto estadual n° 68.220, de 2023, art. 16, incise VII e par8grafo Unico).

6.21 O gestor do contrato devera envier a documentagao pertinente ao setor de

contratos para a formalizagao dos procedimentos de liquidagao e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalizagao e gestapo nos termos do contrato.
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7. cRITERlos DE MEDi<;AO E PAGAMENTO

7. 1 A avaliagéo da execugéo do objeto serf realizada com base nos atestados

emitidos pelos fiscals do contrato, utilizados para a aferigéo da regularidade, da

conformidade e da qualidade dos servigos prestados

Do recebimento

7.2 Os servigos servo recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s)

fiscal(is) técnico e administrative, mediante termo(s) detalhado(s), quando

verificado o cumprimento das exigéncias de carter técnico e administrative (Art.

140, I, 'a', do Lei n° 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual n°

68.220, de 2023).

7.3 O prazo da disposigéo acima serf contado do recebimento de comunicagéo de

cobranga oriunda do Contratado com a comprovagéo da prestagéo dos servigos a

que se refere a parcels a ser page.

7.4 O fiscal técnico do contrato realizaré o recebimento provisério do objeto do contrato

mediante termo detalhado que com prove o cumprimento das exigéncias de carter

técnico (Art. 17, incise X, Decreto estadual n° 68.220, de 2023). Os bens servo

recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) respons8veI pelo

acompanhamento e fiscalizagao do contrato, para efeito de posterior verifica08o de

sua conformidade com as especificaoOes constantes no Termo de Referéncia e na

proposta.

7.5

7.6

7.7

O fiscal administrative do contrato realizaré o recebimento provisério do objeto do

contrato mediante termo detalhado que con prove o cumprimento das exigéncias

de carter administrative (Art. 18, incise VI, Decreto estadual n° 68.220, de 2023).

O fiscal sartorial do contrato, quando houver, realizaré o recebimento provisério sob

o porto de vista técnico e administrative.

Para efeito de recebimento provisério, ao final de cede periodo de faturamento, que

observara todos os exames realizados dentro do mis, o fiscal técnico do contrato

dever8 apurar o resultado das avaliac6es da execucao do objeto e, se for o case, a
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anélise do desempenho e qualidade do prestagéo dos servigos realizados em

consonéncia com os indicadores previstos no ato convocatério, que poderé resultant

no redimensionamento de valores a serer pages ao Contratado,

registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1 Serf considerado Como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do

termo detalhado ou, em haver do mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo.

7.8

7.9

7.7.2 O Contratado fico obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, is sues expenses, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vicios, defeitos ou incorregOes resultantes da execugéo ou materials empregados,

caber do é fiscalizagéo neo atestar a u'ltima e/ou (mica medico de servigos ate

que seam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser

apontadas no Recebimento ProvisOrio.

7.7.3 A fiscalizagéo neo efetuaré o ateste da Ultimo e/ou Unica medico de

servigos ate que seam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a

ser apontadas no Recebimento ProvisOrio (Art.119 C/C art. 140 da Lei n° 14133. de

2021).

7.7.4 O recebimento provisOrio também ficaré sujeito, quando cabivel, é concluséo

de todos os testes de campo

7.7.5 Os servigos poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificagOes constantes neste Termo de Referéncia e na

proposta, sem prejuizo da aplicagéo das per alidades cabiveis.

Quando a fiscalizagao for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado

devera center o registro, a analise e a concluséo acerca das ocorréncias na

execugéo do contrato, em relagéo 8 fiscalizaoéo técnica e administrative e demais

documentos que julgar necessaries, devendo encaminhé-los ao gestor do contrato

para recebimento definitive.

Os servigos servo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trina) dias, contados

do recebimento provisOrio, por servidor ou comisséo designada pela autoridade

competente, apes a verificaoéo da qualidade e quantidade do servigo e

consequente aceitagéo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:
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7.9.1 Emitir documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscals

técnico,administrativo e sartorial, quando houver, no cumprimento de obrigac;6es

assumidas pelo Contratado, com mengéo ao seu desempenho na execugéo

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constant do cadastre de atesto de

cumprimento de obrigag6es, conforms regulamento (Decreto estadual n° 68.220,

de 2023, art. 16, incise VI),

7.9.2 Realizar a anélise dos relatérios e de toda a documentagéo apresentada

pela fiscalizagéo e, case haja irregularidades que impegam a Iiquidagéo e o

pagamento da despesa, indicar as cléusulas contratuais pertinentes, solicitando ao

Contratado, por escrito, as respectivas correc.;6es,

7.9.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitive dos servigos

prestados, com base nos relatérios e documenta<;6es apresentadas,

7.9.4 Comunicar ao Contratado para que emits a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalizagao, e

7.9.5 Enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a formalizag8o

dos procedimentos de Iiquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalizagao e gestapo.

7.10 No case de controvérsia sombre a execugao do objeto, quanta 8 dimenséo,

qualidade e quantidade, se houver parcels incontroversa, dever8 ser observado o

tear do art.143 da Lei n° 14.133. de 2021, com a comunicagéo ao Contratado para

emisséo de Nota Fiscal no que pertine 8 parcels incontroversa, para efeito de

liquidagéo e pagamento.

7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugéo, pelo

Contratado, de inconsisténcias verificadas na execugao do objeto ou no

instrumento de cobranga.

7.12 O recebimento provisério ou definitive neo excluira a responsabilidade civil pela

solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execugéo do contrato.
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Liquidagéo

7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correré o prazo de

10 {dez) dias flteis para fins de Iiquidag8o, a contar de seu recebimento pela

Administragao, na forma desta segao, prorrog8veis por iguana periodo,

justificadamente, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigao do

atendimento das exigéncias contratuais (art. 7°, I, e §§ 2° e 3°, da Instruct

Normativa SEGES/ME n° 77, de 4 de novembro de 2022, C/C o Decreto estadual n°

67.608, de 2023).

7.15.1. O prazo de que trata a subdiviséo acima serf reduzido é meade,

mantendo-se a possibilidade de prorrogagéo nele especificada, no case de

contratagéo decorrente de despesa cuzco valor neo ultrapasse o limits de que trata o

incise II do caput do art. 75 do Lei n° 14. 133. de 2021 .

7.14 Para fins de Iiquidagéo, o setor competente dove verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expresser os elementos e do

documento, tabs Como, case aplic8veis:

necessérios essenciais

a)
b)
c)
d)
e)
f)

o prazo de validade,
a data da emisséo,
os dados do contrato e do érgéo contratante,
o periodo respective de execugéo do contrato,
o valor a pagan, e
eventual destaque do valor de reteng6es tribut8rias cabiveis.

7.15 Haver do euro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsténcia que impega

a Iiquidagéo do despesa, esta ficaré sobrestada ate que o Contratado providence

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apes a comprovagéo da

regularizagéo da situagéo, sem 6nus ao Contratante.

7.16 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovagao da regularidade fiscal, constatada por neo de consults on-line ao

Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consults ans

sitios eletr6nicos oficiais ou 8 documentagéo mencionada no art. 68 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.17 A Administragao dever8 realizer consults ao Sicaf para: a) verificar a manutengao
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das condigées de habilitagéo exigidas, b) identificar possivel razéo que impega a

contratagéo no émbito do érgéo ou entidade, tabs Como a proibigéo de contratar

com o Poder Pfiblico, bem Como ocorréncias impeditivas indiretas (lnstrugéo

Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 26 de abril de 2018, C/C Decreto estadual n°

67.608, de 2023).

7.18 Constatando-se, unto ao Sicaf, a situagéo de irregularidade do Contratado, serf

providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

Uterus, regularize sua situaQ8o ou, no mes no prazo, apresente sua defesa. O prazo

podera ser prorrogado uma vez, por iguana periodo, a critério do Contratante.

7.19 N80 haver do regulariza<.;8o ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante devera comunicar ans 6rg8os responsaveis pela fiscalizac;8o da

regularidade fiscal quanta a inadimpléncia do Contratado, bem Como quanta 8

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que seam acionados os meios

pertinentes e necess8rios para garantir o recebimento de sens créditos.

7.20 Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessaries 8

extingao contratual nos autos do processo administrative correspondente,

assegurada ao Contratado a ample defesa.

7.21 Haver do a efetiva execugao do objeto, os pagamentos servo realizados

normalmente, ate que se decider pela extingéo do contrato, case o Contratado n8o

regularize sua situac;8o unto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.22 O pagamento serf efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

apresentagéo do nota fiscal ou documento de cobranga equivalente, decide que

ten ha side finalizada a Iiquidagéo da despesa, conforme sego anterior, nos termos

do art. 2°, II, do Decreto estadual n° 67.608, de 2023.

7.23 No case de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado servo

atualizados monetariamente na forma da Iegislagao aplic8veI (art. 2°, incise III, do

Decreto estadual n° 67.608, de 2023, C/C o art. 1° do Decreto estadual n° 32.117, de

1990), bem Como incidir8o juros moratérios, a raz8o de 0,5% (neo por cento) ao

mis, calculados pro rata temporize, em relagao ao atraso verificado.
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Forma de pagamento

7.24 O paqamento serf realizado por meio de order bancéria. para depcisito em

conta corrente bancéria em nome do Contratado no Bar co do Brasil SlA.

7.24.1 Constitui condigéo para a realizagéo dos pagamentos a inexisténcia de

registros em nome do Contratado no "Cadastro Informative dos Créditos neo

Quitados de Grgéos e Entidades Estaduais- Cadin estaduaI", de que trata a i

estadual n° 12.799, de 2008, o quai deveré ser consultado por ocasiéo da

realizagéo de cede pagamento. O cumprimento desta condigao podera se dar pela

comprovagao, pelo Contratado, de que os registros est8o suspenses, nos termos

do art. 8° da Lei estadual n° 12.799. de 2008.

7.25 Serf considerada data do pagamento o die em que constant Como emitida a order

bancéria para pagamento.

7.26 O Contratante poderé, por ocasiéo do pagamento, efetuar a retengéo de tributes

determinada por lei, ainda que neo haja indicagéo de retengéo na nota fiscal

apresentada ou que se refira a reteng6es neo realizadas em meses anteriores.

7.28.1 Independentemente do percentual de tribute inserido no planilha, quando

houver, servo retidos no fonts, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na Iegislagéo vigente.

7.27 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos do i

Complementar n° 123. de 2006, neo sofreré a reterrgéo tributéria quanta ans

impastos e contribuigées abrangidos por aquele regime. No erltanto, o pagamerlto

ficaré condicionado é apreserrtagéo de comprovagéo, por neo de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto no referida Lei

Complementary
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8 FORMA E CRITERIOS DE SELEQA7O E REGIME DE EXECUQAO

Forma de selegéo e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor serf selecionado por neo do realizagéo de procedimento de

dispenser de licitagéo, com fundamento no hipétese do art. 75, caput, incise II do i

n° 14. 133, de 2021, que culminaré com a selegéo do proposta de MENOR PREQO,

observando-se o disposto no Decreto estadual n° 68.304, de 9 de ianeiro de 2024.

Regime de execugéo

8.2 O regime de execugéo do contrato serf de empreitada porprego unitério.

Exigéncias de habilitagéo

8.3 Previamente é celebragéo da contratagéo, a Administragéo verificaré o eventual

descumprimento das condig6es para contrata(;8o, especialmente quanta 8

existéncia de sanc;8o que a impega, mediante a consults ans seguintes cadastres

informativos oficiais:

mantido

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - Ceis, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniéo
(https://oortaldatransoarencia.c1ov.br/sancoes/consulta),

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cheep,
Controladoria-Geral da
(https://portaldatransparencia.qov.br/sancoes/consultal,

d) Cadastro Nacional de CondenacOes Civeis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade - CNCIAI, do Conselho Nacional de Justica
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php),

e) Sistema EletrOnico de Aplicac8o e Registro de SancOes Administrativas
e-SancOes (http://www.esancoes.sp.oov.br),

pela
Uniéo

f) Relagéo de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de Sao
Paulo (https2//www.tce.sp.QQv.br/apenados), e

g) Cadastro Informative de créditos neo quitados do setor pUblico federal - Cadin,
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de que trata a Lei n° 10.522. de 2002, no que concerne é medida prevista no incise
I, alinea do art. 13 do Lei Complementar n° 225. de 2026.

8.4 Em relagéo a pessoa juridica fornecedora, a consults ao cadastre

especificado na alinea 'd' da subdiviséo anterior serf realizada também quanta a

seu socio majoritério, por forgo do art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevé,

dentre as sang6es impostas ao responsével pela prética de ato de improbidade

administrative, a proibigéo de contratar com o Poder PUblico, inclusive por

intermédio de pessoa juridica da quai seja socio majoritério.

8.8

8.5 Caso conste na Consulta de Situagéo do interessado a existéncia de Ocorréncias

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaré para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

8.6 Também constitute condigao para a celebrac.;8o da contratac.;8o, bem Como para a

realizaQ8o dos pagamentos dela decorrentes, a inexisténcia de registros em nome

do fornecedor no "Cadastro Informative dos Créditos n8o Quitados de ©rg8os e

Entidades Estaduais - Cadin estadual", de que trata a Lei estadual n° 12.799, de

2008. Esta condi .;8o sera considerada cumprida se o devedor comprovar que os

respectivos registros se encontram suspenses, nos termos do art. 8°, §§ 1° e 2°, da

Lei estadual n° 12.799, de 2008.

8.7 A habilita(;8o do interessado sera verificada por meio do Sicaf, quanta ans

documentos por ele abrangidos.

E dever do interessado mantel atualizada a respective documentagao constante

do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administragao, a respective

documentagao atualizada.

8.9 N80 servo aceitos documentos de habilitag8o com indicagéo de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles Iegalmente permitidos.

8.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveréo ester em rome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao ester em nome

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, case exigidos, e no case

daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em rome da matriz.

8.11 Servo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de
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8.12

quando fornOmeros de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS,

comprovada a centralizagéo do recolhimento dessas obrigagcies.

Para fins de habilitagéo, deveré o interessado comprovar os seguintes requisites

das seQ6es subsequentes deste item 8, que servo exigidos conforme sua natureza

juridica:

Habilitagéo juridica

8.13 Empresério individual: inscrigéo no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a

cargo do Junta Commercial da respective sede;

8.14 Microempreendedor Individual - MEI: Ceriificado da Condigao de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a

verificagao da autenticidade no sitio

https://wwwcombr/empresas-e-neaocios/Dt-br/empreendedor,'

8. 15 Sociedade empresaria: inscrigao do ato constitutive, estatuto ou contrato social no

Registro Pdblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Commercial da respective

sede, acompanhada de documento comprobatOrio de sens administradores;

8.16 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacéo de funcionamento no

Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniao e arquivada na Junta Commercial da

unidade federative of de se localizer a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento,

a qua/ sera considerada Como sua sede, conforme Instruct Normativa DREl/ME

n° 77, de 18 de marco de 2020;

8.17 Sociedade simples.' inscrigao do ato constitutive no Registro Civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatOrio de

sens administradores;

8.18 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrigéo do ato

constitutive do filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro PUblico de

Empresas Mercantis of de opera, com averbacao no Registro of de tem sede a

matriz;

8. 19 Sociedade cooperative.' ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Commercial, devendo o estatuto

ester adequado a Lei n° 12. 690, de 2012; documentos de eleicao ou designacao
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dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual do Orgarlizacgéo

das Cooperatives Brasileiras de que trata o art. 107 do Lei n° 5.764, de 16 de

dezembro 1971;

8.20 Os documentos apresentados deveréo ester acompanhados de todas as alteraQ6es

ou do corlsolidagéo respective.

Habilitagéo fiscal, social e trabalhista

8.21 Prove de inscrigéo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas on no Cadastro de

Pessoas Fisicas, conforms o case;

8.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao

de certidéo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referents ans

créditos tributaries federals e a Divida Aviva da Uni8o (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relatives a Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS),'

8.24 Declaracao de que n8o emprega menor de 18 (dezoito) anus em trabalho noturno,

perigoso on insalubre e nao emprega menor de 16 (dezesseis) anus, salvo menor

a partir de 14 (quatorze) anus, na condicao de aprendiz, nos termos do art. 7°,

XXXIII, da Constituicao Federal,'

8.25 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justina do Trabalho,

mediante a apresentacéo de certidao negative ou positiver com efeito de negative,

nos termos do Titulo VIl-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de main de 1943,'

8.26 Prova de inscricao no cadastre de contribuintes Estadual/Distrital e/ou

Municipal/Distrital relative ao domicilio on sede do fornecedor pertinente ao seu

ramo de atividade e compativel com o objeto conz'ratual,'

8.27 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital [quanta ao lmposto sobre

operacOes relatives a Circulagao de Mercadorias e sobre prestacOes de Servicos

de transpon'e interestadual e intermunicipal e de comunicacao - ICMS, e,] nos

termos da Lei Complementar n° 214, de 2025, quanta ao lmposto sobre Bens e
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Servigos - IBS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanta ao

lmposto sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicilio ou sede do

fornecedor, relative é atividade em cuzco exercfcio contrata ou corlcorre;

8.28 Caso o fornecedor se considers isento on immune dos tributes relaciorlados ao

objeto contratual, em relagéo ans quais sea exigida regularidade fiscal neste

instrumerlto, deveré comprovar tal corldigéo mediante a apresentagéo de

declaragéo do Fazenda respective do seu domicilio ou sede, on outra equivalente,

no forma da lei.

8.29 O fornecedor enquadrado Como microempreendedor individual que pretends

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos no Lei Complementar n°

123, de 2006, estara dispensado da prove de inscrigao nos cadastres de

contribuintes estadual e municipal.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO

9.1 O valor estimado total do contratagéo é de R$ 7.870,20( see mil oitocerztos e

setenta e vine centavos) conforms custos unitérios apostos no tabela acima. O

valor estimado do contratagéo for definido com observéncia do disposto no Decreto

estadual n° 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10 ADEQUAQAO ORQAMENTARIA

10.1 As despesas decorrentes do presents contratagéo correréo é conta de recurses

especificos consignados no Orgamento do Estado.

10.2. No presente exercicio, a contratagéo serf atendida pela seguinte dotage:

l) Gestapo/Unidade: Faculdade de Ciéncias /Bauru

II) Origem do Recurso: Recursos do Tesouro do Estado;

ill) Classificagéo Func. Programética: 12.364.4807.5304

lV) classificagéo Despesa.' 3. 3. 90. 39. 14,'

V) Plano Intemo: Nao se applica

10.3. Quando a execugao do contrato ultrapassar o preserlte exercicio, a dotage

relative ao(s) exercicio(s) f7nanceiro(s) subsequente(s) sera indicada apes aprovagao

da Lei Orgamentéria respective e liberagao dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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11 INFRA<;6ES E SANQ6ES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infragéo administrative, nos termos da lei, o fornecedor que, com dojo ou

culpa:

11.1.1 dar cause é inexecugéo parcial do contrato,

11.1.2 dar cause é inexecugéo parcial do contrato que cause grave dang é

Administragéo, ao funcionamento dos servigos pUblicos ou ao interesse coletivo,

11.1 .3 dar cause é inexecugéo total do contrato,

11.1 .4 deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame,

11.1.5 n8o mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fate superveniente

devidamente justificado,

11.1.6 n8o celebrate o contrato ou n8o entregar a documentagao exigida para a

contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

11.1.6.1 recusal-se, sem justificativa, a formalizer a contratagao no prazo e condigées

estabelecidos pela Administragéo,

11.1.7 ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao

direta sem motive justificado,

11.1 .8 apresentar declaragéo ou documentagéo false exigida para o certame ou prestar

declaragéo false durante a dispenser eletrénica ou a execugéo do contrato,

11.1.9 fraudar a dispenser eletrénica ou praticar ato fraudulento na execugéo do

contralto,

11.1 .10 comportar-se de mode inidéneo ou cometer frauds de qualquer natureza,

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

11.1.10.2 induzir deliberadamente a euro no julgamento,

11.1 .11 praticar ates ilicitos com vistas a frustrate os objetivos deste certame

11.1.12 praticar ato Iesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de aqosto de 2013.

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrag6es discriminadas has subdivis6es

anteriores ficaré sujeito as seguintes sang6es, apps regular processo administrative,

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, em conformidade 8 Portaria Unesp n°

135/2023, Anexo I deste Termo de Referéncia:

a) Advertencia pela Yalta do subitem 11 .1 .1 deste Termo de Referéncia,

quando n8o se justificar a imposigéo de penalidade mais grave,
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b) Multa por qualquer das infrag6es dos items 11.1.1 a 11.1.12. calculada em

conformidade com a documentagéo que Integra este documento,

c) Impedimenta de Iicitar e contratar no émbito da Administragéo PUblica

direta e indireta do Estado de Sao Paulo, pelo prazo méximo de 3 (ties) anus, nos

cases das infraQ6es previstas nos items 11 .1 .2 a 11.1 .7 deste Termo de Referéncia,

quando neo se justificar a imposigéo de penalidade mais grave,

d) Declaragéo de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que impedir8 o

responsavel de Iicitar ou contratar no 8mbito da Administragao P£lblica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minima de 3 (trés) anus e

maximo de 6 (sets) anus, nos cases dos items 11.1.8 a 11.1.12, bem Como nos

cases dos items 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposic.;8o da penalidade mais

grave que a sangao de impedimenta de Iicitar e contratar.

11.3 A aplicagéo das sanc.;6es previstas neste Termo de Referéncia n8o exclude, em

hipétese alguma, a obrigagao de reparagao integral do dang causado 8 Administra<;8o

Pu'blica (art. 156. §9°, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4 As sanc;6es de adverténcia, impedimenta de Iicitar e contratar e declarac;8o de

inidoneidade para Iicitar ou contratar poderéo ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, garantido o exercicio de pavia e ample defesa (art. 156. S7°, da

Lei no 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicagéo da multa, serf facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157, da Lei n° 14.133, de

2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alum da perda

desse valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada, case exigida neste

Aviso, ou, quando for o case, sera cobrada judicialmente (art. 156. S8°, da Lei n°

14.133, de 2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento 8 cobranga judicial, a multa podera ser

recolhida administrativamente no prazo m8ximo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da

data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicagéo das sangées realizar-se-8 em processo administrative que assegure o

contraditério e a ample defesa ao Contratado, obsewando-se o procedimento previsto
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no caput e parégrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimenta de Iicitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para Iicitar ou

contratar.

11.9 Na aplicagéo das sangées servo considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

11.9.1 a natureza e a gravidade da infrag8o cometida,

11.9.2 as peculiaridades do case concrete,

11.9.3 as circunstancias agravantes OU atenuantes,

11.9.4 os dangs que dela provierem para a Administragéo PUblica,

11.9.5 a implantagao ou o aperfeigoamento de programs de integridade, conforme

normas e orientates dos 6rg8os de controle.

11.10 A recuse injustificada do adjudicatario em formalizer a contratagéo no prazo e

condigées estabelecidos pela Administrac.;8o, descrita no subitem 11.1.6.1,

caracterizara o descumprimento total da obrigagao assumida e o sujeitara 8s

penalidades Iegalmente estabelecidas.

11.11 As san<;6es sao aut6nomas e a aplicagéo de uma n8o exclude a de outra

11.12 Os ates previstos Como infragées administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou

em outras leis de IicitaQ6es e contratos da Administragéo Piiblica que também seam

tipificados Como ates Iesivos na Lei n° 12.846. de 1° de aoosto de 2013, servo

apurados e julgados conjuntamente, nos mes nos autos, obsewados o rite

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°

14.133, de 2021).

11.13 A personalidade juridica poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuse do direito para facilitate, encobrir ou dissimular a pr8tica dos ates ilicitos previstos

na Lei n° 14.133. de 2021, ou para provocar confuse patrimonial, e, nesse case, todos

os efeitos das sang6es aplicadas 8 pessoa juridica servo estendidos ans sens

administradores e sécios com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora

ou a empress do mes no ramo com relagao de coligagao ou controle, de fate ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os cases, o contraditério, a ample

defesa e a obrigatoriedade de an8Iise juridica pavia (art. 160 da Lei n° 14.133, de

2021).

11 .14 O Contratante dever8, no prazo m8ximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data
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de aplicagéo da sangéo, informal e mantel atualizados os dados relatives is sang6es

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inid6neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cheep),

instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021)

e no Sistema Eletrénico de Aplicagao e Registro de Sang6es Administrativas -

e-SanQ6es, instituido no 8mbito do Poder Executivo Estadual.

11.15 As sang6es de impedimenta de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade

para licitar ou contratar sao passiveis de reabilitag8o na forma do art. 163 da Lei n°

14.133, de 2021.

11.16 As sand.;6es por ates praticados no decorrer da contratagao est8o previstas nos

anexos a este Aviso.

12 Disposig6es Finais

12.1 Todas as assinaturas eletrénicas seguem o horério oficial de Brasilia e

fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

12.2 Anexo I - Portaria UNESP n° 135/2023, que Regulamenta a aplicagéo das

san .;6es administrativas previstas no Lei Federal n° 14.133/2021 no émbito da UNESP

Bauru, 02 de Margo de 2026.

Natalia
Abrantes
Borges:3282
7689820

Assinado de forma
digital por Natalia
Abrantes
Borges:32827689820
Dados: 2026.03,03
15131 :06 -03'00'

Natalia Abrantes Borges
Supervisora da Segno Técnica de Materiais
Faculdade de Ciéncias - Unesp Bauru
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ANEXO I - Portaria UNESP no 13512023

PORTARIA UNESP No 135 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Regulamenta a aplicagéo das

administrativas previstas na Lei

Federal n° 14.133/2021 no

UNESP.

sangées

émbito da

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "J(IIio de Mesquita Filho" - UNESP,

com fundamento nos incises I, II e XXI do Artigo 34 do Estatuto da UNESP,

cumulado com o incise III do Artigo 24 do Regimento Geral do UNESP e em face

do disposto no Capitulo IV do Titulo III e no Capitulo I do Titulo IV da Lei Federal

n° 14.133/2021, expede a seguinte Portaria:

Capitulo I
Das Disposig6es Preliminares

Art. 1° Esta Portaria regulamenta o procedimento de apuragéo de infragées e a

aplicagéo de san<;6es administrativas is Iicitantes e contratadas, decorrentes das

hipéteses previstas no Capitulo I do Titulo IV da Lei Federal n° 14.133, de 1° de

abril de 2021, no émbito do Universidade Estadual Paulista "J£IIio de Mesquita

Filho" - UNESP.

Capitulo II
Das

Definigées
Art. 2° Sem prejuizo das definigées contidas no Art. 6° Lei Federal n° 14.133/2021 ,

para os efeitos do disposto nesta Portaria, considers-se:

I. Multa compensat6ria: aplicada has hipéteses de descumprimento de

obrigac.;6es na condigao de Iicitante ou contratada, com a finalidade de compensate a

Administrate.;8o pelo dang que Ihe é causado pela ocorréncia das infrac.;6es Iistadas

ou de alguma cI8usula especial, conforme previsto no contrato.

II. Multa contratual: aplicada nas hipéteses de descumprimento de obrigaQ6es

contratuais, sendo estabelecida em raz8o do gray de importancia da obrigagao

desatendida, na forma prevista em instrumento convocatério ou contrato e em

consonéncia com o disposto nesta Portaria.
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III. Multa de mora: aplicada has hipéteses de atraso injustificado na execugéo do

contrato, na forma prevista em instrumento convocatério ou contrato e em

consonéncia com o disposto nesta Portaria.

IV. Entrega imediata: aquela com prazo de entrega ou execugéo de ate 30

(trinta) dias da order de fornecimento ou de execugéo.

V. Valor infimo ou insuficiente: aquele cuja apuragéo para aplicagéo da multa se

revele incapaz de fazer frente ans custos administrativos despendidos para

operacionalizagéo do procedimento sancionatério, assisi considerados aqueles

inferiores a 10 (dez) UFESPs.

VI. Instrumento equivalente: instrumento contratual simplificado avengado sob a

forma de Carta-Contrato, Autorizagéo de Fornecimento (AF), Nota de Empenho

(NE), Purchase Order (PO), ApOlice de Seguro, ou outro instrumento habit especifico

emitido pela Universidade com essa res ma finalidade.

Capitulo III
Das

Infrag6es

Art. 3° O Iicitante ou o contratado serf responsabilizado administrativamente pelas

ag6es e omiss6es de sua parte que resultem na extingéo ou na nulidade do

contrato administrative e pelas seguintes infra96es, previstas no Art. 155 da Lei

Federal n° 14.133/2021 :

I. dar cause 8 inexecugao parcial do contrato,

II. dar cause 8 inexecugao parcial do contrato que cause grave dang 8

Administragéo, ao funcionamento dos servigos pUblicos ou ao interesse coletivo,

III. dar cause 8 inexecugao total do contrato,

IV. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame,

V. n8o mantel a proposta, salvo em decorréncia de fate superveniente

devidamente justificado,

VI. nao celebrate o contrato ou n8o entregar a documentagao exigida para a

contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

VII. ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da Iicitagao sem
motive justificado,

VIII. apresentar declaragéo ou documentaeao false exigida para o certame ou

prestar declaragéo false durante a Iicitagéo ou a execugéo do contrato,
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IX. fraudar a Iicitagéo ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato,

X. comportar-se de mode inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

XI. praticar ates ilicitos com vistas a frustrate os objetivos da Iicitagéo,

XII. praticar ato Iesivo previsto no Art. 5° do Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Capitulo IV
Das

Sangées

Segno I - Das Espécies de San<;6es

Art. 4° Em case de incidéncia das infrag6es previstas no Art. 3° desta Portaria,

servo aplicadas ao responsével pelas infrag6es administrativas as sang6es

previstas abaixo, conforms disposto no Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 :

I. adverténcia,

II. multa,

III. impedimenta de Iicitar e contratar,

IV. declaragéo de inidoneidade para Iicitar ou contratar.

§1° Na aplica<;8o das sang6es servo considerados:

I. a natureza e a gravidade da infragéo cometida,

II. as peculiaridades do case concrete,

III. as circunstancias agravantes ou atenuantes,

IV. os dangs que dela provierem para a Administragao POblica,

V. a implanta(;8o ou o aperfeigoamento de programs de integridade, conforme

normas e orientates dos érgéos de controle.

§2° A aplicagao das san<;6es ao Iicitante ou contratado n8o afasta a incidéncia de

eventual composigéo das perdas e dangs causados 8 Administragao e

decorrentes de sua inadimpléncia. A diferenga de pregos verificada na efetivag8o

de uma nova contratagéo feita no mercado, ser8o consideradas Como perdas e

dangs, a serer ressarcidos 8 Administrag8o,descontados os valores

correspondentes 8s multas je aplicadas e efetivamente pages.

§3° Haver do a recuse do material ou do servigo, por parte da Universidade, a

contratada dever8, no prazo fixado pela UNESP, que n8o excedera a 15 (quinze)

dias titers - contados do recebimento da notificagao da recuse - substituir, reparar,
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corrigir, remover, reconstruir, is sues custas, no todo ou em parte, o objeto viciado

com defeitos ou incorregOes na execuoéo, sob pena de rester caracterizada a

inexecugéo total ou parcial do objeto contratado, com a consequente aplicagéo

das sangOes previstas nesta Portaria.

§4° Nas sangOes que resultem em impedimenta temporal, a duragéo da

penalidade serf definida com base na gravidade da conduta do contratado e dos

prejuizos dela resultantes, utilizando-se os principios da razoabilidade,

proporcionalidade e Iegalidade, observados os Iimites temporals fixados na Lei

Federal n° 14.133/2021 .

Art.

inexecugéo parcial do contrato, conforme incise I do Art. 4° desta Portaria, quando

neo se justificar a imposigéo de penalidade mais grave.

Segno II
Da Sangéo de Adverténcia

5° A sangéo de adverténcia serf aplicével nos cases em que haja a

Segno III
Da Sangéo de Multa

Art. 6° A sangéo de multa serf aplicével, de forma individual ou cumulada com

outra sangéo, por qualquer das infrag6es previstas no Artigo 3° desta Portaria,

conforme as seguintes espécies e percentuais:

I. Multa compensatéria de 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto na

Iicitagao ou contratac;8o direta, na ocorréncia das infra<;6es, previstas nos incises IV,

VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3° desta Portaria, ocorridas durante a fase de Iicitagao ou

contratagao direta.

II. Multa compensatéria de 20% (vinte por cento) do valor da proposta na na

licitagao ou contratag8o direta, na ocorréncia das infra(;6es, previstas nos incises v e

VI do Art. 3° desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitac;8o ou contratagéo

direta.

Ill. Multa compensatOria de 30% (trinta por cento) do valor n8o executado do
contrato na ocorréncia das infra .;6es previstas nos incises I, II, III, VIII, IX, X, Xl e
XII do Art. 3° desta Portaria, durante a fase execugao do contrato.

IV. Multa contratual de 2% (dots por cento), calculada sombre o valor da obrigagéo

neo cumprida, na hipétese de ocorréncia da infragéo prevista no incise VII do Art. 3°

desta Portaria, acrescida de multa de mora, conforme as seguintes hip6teses:
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a) Multa de mora de 0,3% (trés deimos por cento), calculada

progressivamente, por die de atraso, sobre o valor da obrigagéo neo cumprida, nos

cases de atraso no fornecimento de materials e servigos,

b) Multa de mora de 0,4"/> (quatro deimos por cento) calculada

progressivamente, por die de atraso, sobre o valor da obrigagéo neo cumprida, nos

cases de atraso na execugéo de okras e servigos de engenharia.

§1° Para o calculo das multas de mora previstas has alineas "a" e "b" do incise IV

deste vertigo, devera ser adotado o método de acumulagao simples, que significa a

mere multiplicagao da taxer daria pelo nUmero de dias de atraso e pelo valor

correspondente 8 obrigagéo n8o cumprida.

§2° As multas previstas no vertigo 6° sao autOnomas e a aplicagao de uma neo

exclude a incidéncia das outras, devendo sempre serer calculadas sombre os valores

contratuais reajustados, decide que conste do termo de contrato a clausula de

reajuste.

§3° A somatOria da multa contratual com a multa de mora calculada na forma

deste vertigo n8o podera ser inferior a 10 UFESPs e nem exceder a 30% (trinta por

cento) do valor contratado.

§4° Nos cases em que o atraso incorrido pela contratada resultant em valor de

multa infimo ou que neo sea suficiente para fazer frente ans custos

administrativos despendidos para a operacionalizagéo do procedimento

sancionatério, podera a autoridade competente, em despacho escrito e

fundamentado no processo, converter a aplicagéo da multa em adverténcia.

§5° As multas, aplicadas ap6s o regular processo administrative, ser8o:

I. Descontadas da garantia do respective contrato OU instrumento equivalente,

II. Compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela Administragao,
devidamente executados e atestados pela fiscalizagao designada para a
contratagao,

III. Cobradas administrativamente, case seu valor for superior 8 soma dos

totals dispostos nos incises I e II deste par8grafo.

IV. Cobradas judicialmente, case o valor atualizado ultrapassar 300 (trezentas)

UFESPs e a cobranoa administrative sea infrutifera.

§6° Na hipOtese do pagamento das multas atraves do incise Ill do §5° deste vertigo,

incidir8 correggio monet8ria daria no periodo compreendido entre o die
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imediatamente posterior é data final para Iiquidar a multa e aquele em que o

pagamento efetivamente ocorrer, com base na variaQ8o da Unidade Fiscal do

Estado de $80 Paulo - UFESP, ou indice que venha substitute-Ia.

§7° No case de a aplicagao das multas estabelecidas em contratos e de mora,

somadas, extrapolarem 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, a

Autoridade Competente dever8 imediatamente promover a rescis8o unilateral por

inexecugao contratual, salvo quando houver justificativa formal e fundamentada da

vantajosidade da manutengao da contratag8o para a Administrag8o.

§8° A aplicagao das multas previstas nos Incises III, IV, V, VII do caput deste

vertigo, nos cases de fornecimento de material ou servigos, se dara observada as

seguintes condigOes:

I. ApOs o prazo fixado pela UNESP, que n8o excedera a 15 (quinze) dias Uteis,

contados do recebimento da notificagao, para substituir, reparar, corrigir, remover,

reconstruir, 8s sues custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou

incorregOes na execug8o, salvo na impossibilidade de serer refeitos os servigos

rejeitados, ou na hipOtese de neo serer os mes nos executados.

II. A contagem do periodo de atraso na execugao dos ajustes sera realizada a

partir do primeiro die u'tiI subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido

para o cumprimento da obrigag8o.

III. A contagem dos prazos de execug8o dos contratos sera efetuada

utilizando-se dias corridos, iniciando-se no primeiro die Util subsequente ao do inicio

da vigéncia do contrato ou da order escrita de inicio da sua execugao, ou ainda do

efetivo recebimento, por qualquer neo, do instrumento equivalente pelo contratado,

devendo o comprovante de recebimento integral o processo.

§9° O pedido de prorrogagéo de prazo final para a execuc;8o de okra, servigos ou

entrega de material somente sera apreciado se efetuado dentro dos prazos de

execu<;8o ou fixados no contrato ou instrumento equivalente, e quando aprovado,

suspends a incidéncia de multas. O prazo para protocolo do pedido de

prorrogagéo prazo previsto neste vertigo ser8 de no minima 15 (quinze) dias Uteis

quando neo fixado no Edital ou no Contrato.
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Segno IV
Do Impedimenta de Licitar e Contratar

Art. 7° A sangéo de impedimenta de Iicitar e contratar, prevista no incise III do

caput do Art. 4° desta Portaria, serf aplicada ao responsével pelas infrag6es

administrativas previstas nos incises II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 3° desta

Portaria, quando neo se justificar a imposigéo de penalidade mais grave, e

impediré o responsével de Iicitar ou contratar no émbito da Administragéo PClblica

direta e indireta do Estado de Sao Paulo, pelo prazo méximo de 3 (trés) anus.

Parégrafo iJnico - A duragéo da per alidade serf definida com base no gravidade

da conduta do contratado e dos prejuizos dela resultantes, utilizando-se os

principios da razoabilidade, proporcionalidade e Iegalidade.

Segno v
Da Declaragéo de Inidoneidade para Licitar ou Contratar

Art. 8° A declaragéo de inidoneidade para Iicitar ou contratar, prevista no incise IV

do caput do Art. 4° desta Portaria, serf aplicada ao responsével pelas infra(;6es

administrativas previstas nos incises VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3° desta

Portaria, bem Como pelas infrag6es administrativas previstas nos incises II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido vertigo que justifiquem a imposigéo de penalidade

mais grave que a sang8o referida no Art. 7° desta Portaria, e impedir8 o

respons8veI de Iicitar ou contratar no ambito da Administragao PiJblica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minima de 3 (trés) anus e

maximo de 6 (sets) anus.

Segno VI
Disposig6es Gerais para o Procedimento de Aplicagéo de Sang6es

Art. 9° A Iicitante ou contratada serf garantido o contraditério e a ample defesa

contra a aplicagéo das sang6es definidas no Art. 4°, exercidos por intermédio de

manifestagées e recurses, nos prazos dispostos nos Artigos 157,158, 166 e 167

do Lei Federal n° 14.133/2021. Art. 10° No procedimento para aplicagao de

sang6es, ser8o observados os seguintes termos:

I. Nenhum prazo de defesa ou recurse se inicia ou corre sem que os autos do

processo esteem com vistas franqueadas ao interessado.

II. As sang6es previstas nesta Portaria poder8o ser alteradas ou extintas pela
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prépria Autoridade Competente que as aplicou, ou pela Autoridade Superior a esta,

mediante ato fundamentado baseado na anélise técnica da defesa e/ou recurse

tempestivo apresentados pela Iicitante ou contratada.

III. A Autoridade Competente, ap6s oitiva da Assessoria Juridica, poderé

celebrate Acordo de Leniéncia com a pessoa juridica responsével pela prética de ates

ilicitos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, com vistas 8 iseng8o ou atenuagao

das sanc;6es administrativas, conforms expresser previs8o do Art. 17 da Lei Federal

n. 12.846, de 1° de agosto de 2013.

IV. A exting8o da aplicagao das sangOes previstas nesta Portaria n8o exclude, em

hipOtese alguma, a obrigag8o de reparagao integral de eventual dang

comprovadamente causado 8 AdministraQ8o, observada a possibilidade da sua

composiQ8o ocorrer no 8mbito de Acordo Administrativo nos termos do Art. 9° do

Decreto Federal n. 9.830/2019.

V. Para a exting8o das sang6es previstas nos Arts. 7° e 8° desta Portaria,

dever8 ser lavrado Termo de Compromisso disposto no vertigo 26 do Decreto-lei

Federal n. 4.657/1942, modificada pela Lei n. 13.655/2018 (Lei de Introdugao 8s

Normas do Direito Brasileiro), observando os requisites para sua operacionalizac.;8o

previsto no vertigo 10 do Decreto Federal n. 9.830/2019 que o regulamenta.

Segno VII
Do Processo Administrativo para Aplicagéo de Sang6es

Art. 11° A aplicagéo das sang6es previstas nos Arts. 5°, 6°, 7° e 8° desta Portaria

serf processada pelo érgéo contratante, através de processo administrative e do

Sistema e- Sang6es, conforms Iegislagéo vigente.

Parégrafo Unico - O processo administrative sancionatério observaré o disposto

nos artigos 62 a 64 da Lei Estadual n. 10.177/1998, ou outra norma estadual que

venha a substitute-Ia.

Segno VIII
Dos Cadastros e Comunicagées

Art. 12° Na ocorréncia do inadimplemento do pagamento da per alidade prevista

no vertigo 6° desta Portaria, a contratada serf inscrita no Cadastro Informative dos

Créditos neo Quitados de Crgéos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual,

Av. Eng. Luiz Edmundo Carrlio Coube n° 14-01 - Vargem Limpa - Bauru-Sp
CEP 17033-360 Fone/Fax: (14) 3103-6126

compras.fc@unesp.br



.F'clunespdl'
n
UI
m
r: .-. .
:I (HUMUS

AAA
AVAVAV
YAY

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
'UULIO DE MESQUITA FILHO"
Campus de Bauru

IFS
Faculdade de Ciéncias

obedecendo ao disposto contido em Iegislagéo especifica, sem prejuizo do ago

judicial de cobranga.

Art. 13° No prazo méximo 15 (quinze) dias 1:lteis, contado da data de aplicagéo das

sang6es previstas nos artigos 7° e 8°, dever8o ser informados e mantidos

atualizados os dados relatives as sang6es aplicadas pela UNESP no Cadastro

Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituidos no 8mbito do Poder Executivo federal.

Par8grafo Unico - As sanc6es aplicadas pela Universidade ser8o publicadas no

Portal Nacional de ContratacOes Pdblicas (PNCP) em atendimento ao vertigo 174,

incise I da Lei n° 14.133/2021, mediante a remessa de dados via integrac8o de

sistemas ou outros meios disponiveis para a finalidade.

Art. 14° Quando tratar-se das penalidades previstas nos Artigos 7° e 8°, a

contratada ser8 incluida na relacao de "Apenados" do Egregio Tribunal de Contas

do Estado de $80 Paulo.

Capitulo v
Das Disposi¢;6es Finais

Art. 15° Os instrumentos convocatérios e todos contratos e instrumentos

equivalentes deveréo fazer referéncia é presente Portaria, inclusive has hipéteses

de dispenser ou inexigibilidade de Iicitagéo.

Art. 16° As medidas complementares a esta Portaria servo definidas através de

Instrug6es Normativas e demais normas procedimentais a serer baixadas pela

Pr6 Reitoria de Planejamento Estratégico e Gestapo - PROPEG.

Art. 17° Permanecem regidos pela Portaria UNESP n° 06/2021 as Iicitagées,

dispensers, inexigibilidades, contratos ou instrumentos equivalentes realizados ou

celebrados sob a gide da Lei Federal n° 8.666/93 ou da Lei Federal n°

10.520/2002.

Art. 18° Esta Portaria entrar8 em vigor a partir da data de sua publicagéo, ficando

revogadas as disposig6es em contrario.

Pasqual Barretti
Reitor
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